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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 04/CPL/2017 

Processo Administrativo nº. 024/2017 

Registro de Preço  

1. PREÂMBULO 

1.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, através se seu Pregoeiro, designado pela 

Portaria n° 085 de 02 de Janeiro de 2017, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o 

conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico sob 

o n° 04/2017, do tipo menor preço por item, tendo por finalidade a qualificação de empresas e a 

seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposições descritas neste edital e seus anexos em 

conformidade com a, a Lei Federal nº. 10.520/2002, do decreto federal 5.450/05, com aplicação 

subsidiária da Lei n.º 8.666/1993 e suas alterações, Lei complementar n° 123/06 e demais legislação 

vigentes pertinentes ao objeto. Visando formalização de Ata de Registro de Preço para 

fornecimento. 

 

1.2. Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, foi cuidadosamente examinado pelas LICITANTES, sendo assim, não se isentarão 

do fiel cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, devido à omissão ou negligência 

oriunda do desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de seus itens. 

 

1.3. A sessão inaugural deste Pregão Eletrônico dar-se-á por meio do sistema eletrônico no endereço 

www.bllcompras.org.br, na data e horário, conforme abaixo. 

 

CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS: 27/04/2017 a partir das 09h00min. 

ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: 16/05/2017 a partir das 18:00 horas 

ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS: 17/05/2017 a partir das 09h00min. 

INICIO DO PREGÃO: às 09h30min do dia 17/05/2017. 

1.3.1. LOCAL: www.bllcompras.org.br. Para todas as referências de tempo será observado o horário 

de Brasília (DF). 

 

1.4. Compõem este Edital os seguintes anexos: 

ANEXO I - Objeto da Licitação. 

ANEXO II - Modelo de Proposta Comercial. 

ANEXO III - Minuta de Contrato. 

ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preço. 

ANEXO V - Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa. 

ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento em regime de Micro Empresa ou Empresa 

de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP). 

ANEXO VII – Declaração de inexistência de fatos impeditivos. 

ANEXO VIII - Termo de credenciamento para participação – nomeação de representante. 

ANEXO IX - Modelo de ficha técnica descritiva do objeto 

ANEXO X – Termo de Referência. 
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2. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO  

2.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada através do Processo Administrativo N° 

024/2017e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar 

a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo de que lhe são correlatos.  

 

3. DO OBJETO  

3.1. Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico a Formação de Registro de Preços 

Para Futura Aquisição de Gêneros Alimentícios Destinados a Merenda Escolar da Rede 

Pública Municipal de Ensino Recursos do PNAE, Conforme Termo de Referência, Anexo X e 

Anexo I deste Edital. 

 

4. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

4.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema 

BLL Compras (licitações) da Bolsa de Licitações e leilões do Brasil. A utilização do sistema de 

pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e leilões do Brasil está consubstanciada nos §§ 2º e 3º do 

Artigo 2º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002. 

4.2. O sistema de pregão eletrônico, BLL Compras, da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é 

realizado por meio da internet, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação em 

todas as suas fases. 

4.3. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro indicado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTO ANTÔNIO DO LESTE mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para o aplicativo “BLL Compras” constante na página da internet da Bolsa de 

Licitações e leilões do Brasil (www.bllcompras.org.br). 

4.4. O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atendendo o direito de prioridade para a 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para efeito do desempate quando verificado ao final da 

disputa de preços. 

 

5. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

5.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital para o 

credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como o 

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da 

disputa. 

 

 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE 

CNPJ: 04.217.362/0001-90 
 

                                                                                                                                                           

3/54 

 

 

6. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 

estabelecida no País, que seja especializada no objeto desta licitação e que satisfaça todas as 

exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 

6.2. Como requisito para participação no Pregão Eletrônico, o licitante deverá manifestar em 

campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 

que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório, bem como a descritiva técnica, constante do Modelo de Carta Proposta - Anexo 

IX do presente Edital. 

 

6.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais. 

6.4. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração constante 

no ANEXO XI para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de 

preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto 

(ANEXO IX) o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate. 

(Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, 14 dezembro de 2006). 

6.5. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 

exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e leilões do Brasil, juntamente 

com o ANEXO VIII; 

6.6. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas; 

6.7. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de licitar e/ou declarada inidônea pela 

Administração Pública ou impedida legalmente. 

6.7.1. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por 

órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde 

que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição; 

6.7.2. Estrangeiras que não funcionem no País; 

6.7.3. Que tenham sido consideradas inidôneas por quaisquer órgãos governamentais, autárquicos, 

funcionais ou de economia mista; 

6.8. A participação nesta Licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas 

e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recurso. A não observância destas condições ensejará na 

sumária desclassificação da proponente 

6.9. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão junto à 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento 

da proposta inicial de preços.  
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6.10. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do 

licitante (item 6.9), até o limite de horário previsto no edital, e deverá ser requerido, acompanhado 

dos seguintes documentos: 

 

a) Termo de Credenciamento (instrumento particular de mandato), declarando cumprir 

as exigências do Edital, bem como outorgando poderes específicos de sua representação 

(direta ou indireta) no pregão, conforme modelo do ANEXO VIII. 

b) Ficha técnica descritiva (única) com todas as especificações do objeto da licitação em 

conformidade com o ANEXO IX caso seja solicitado pelo pregoeiro no campo ARQ; e 

c) inserção no sistema do valor inicial de cada item e a respectiva marca do produto 

(digitando “produto sem marca” quando for o caso, ex. serviços). 

 

7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

7.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 

 

 CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES DO BRASIL 

7.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear, através do Termo de 

credenciamento no item 6.10 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente qualificado junto à 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 

todos os demais atos e operações no site: www.bllcompras.org.br 

7.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de operador indicado para 

representá-lo, ou diretamente pela BLL, o qual deverá manifestar pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

http://www.bllcompras.org.br/
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8.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

7.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil; 

7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros; 

7.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 

 

DA PARTICIPAÇÃO 

7.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante do licitante credenciado e subsequente cadastramento da proposta 

inicial de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite 

estabelecidos. 

7.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante em parte ou 

até a promulgação do vencedor; 

7.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelo 

telefone: (41) 3042-9909 ou e-mail contato@bll.org.br ou através de uma empresa associada à Bolsa 

de Licitações e Leilões do Brasil 

 

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.10. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para abertura e julgamento da proposta 

inicial de preço, terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de 

preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas; 

7.11. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 

informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor; 

7.12. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde 

que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

mailto:contato@bll.org.br
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7.14. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

participantes; 

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 

realizados; 

7.16. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores 

representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica na caixa de mensagem (chat) ou e-

mail divulgando data e hora da reabertura da sessão; 

7.17. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos 

lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período 

de tempo extra, ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo à 30 (trinta) minutos, 

aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances; 

(FECHAMENTO RANDÔMICO) 

7.18. Devido a imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor 

mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma 

disputa frustrada por falta de tempo hábil; 

7.19. O sistema informará, na ordem de classificação, todas as propostas, partindo da proposta de 

menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

7.20. Encerrada a etapa de lances e negociação, o Pregoeiro(a) examinará a proposta de preços 

classificada em primeiro lugar, quanto a compatibilidade dos preços em relação ao estimado para a 

contratação. 

7.21. Caso não ocorra lances deverá ser verificado o valor estimado dos bens e a especificação 

técnica prevista. 

7.22. A entidade licitante poderá não aceitar e não adjudicar o item cujo preço total seja superior ao 

estimado para contratação, constante do Quadro Estimativo do Setor de Cotação de preços desta 

PREFEITURA, a cargo e responsabilidade de cada Secretaria. 

7.23. Cumprida as etapas anteriores, o Pregoeiro verificará a(s) Proposta(s) de Preços e os 

Documentos de Habilitação da(s) empresa(s) classificada(s) com menor(es) lances, conforme 

disposições contidas no presente Edital. 

7.24. Se a proposta de preços não for aceitável ou se a licitante não atender as exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta de preços subsequentes e, assim sucessivamente na 

ordem de classificação até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

7.25. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades estabelecidas neste Edital. 

7.26. Atendidas as especificações do edital, estando habilitada a licitante e tendo sido aceito o menor 

preço apurado, o Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) respectivo(s) item (s). 
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7.27. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 

relativa à Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata divulgada no Sistema 

Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente. 

7.28. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate em 

favor da microempresa ou empresa de pequeno porte. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda 

negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração 

pública. 

7.29. Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 - Estatuto de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte. Artigo 44: Nas licitações será assegurado, como critério de desempate, preferência 

de contratação para a microempresa e empresas de pequeno porte. 

§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dês por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada. 

§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º será de 5% (cinco por 

cento) superior ao melhor preço. 

Artigo 45: Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu 

favor o objeto licitado; 

II – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 

I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito; 

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei 

Complementar, será realizado sorteio. 

 

8. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 

8.1. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Item 15 deste Edital, deverão ser 

remetidos VIA FAX (66) 3488-1080 ou 1292 ou digitalizados via correio eletrônico: 

licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br, no mesmo dia em que ocorrer a licitação, após o licitante 

ser declarado vencedor, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, 

observados os prazos legais pertinentes. 

8.2. Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser encaminhados em 

originais ou cópias autenticadas juntamente com a original da proposta de preços, contendo as 

exigências deste edital, devidamente atualizada com o último lance, no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços 

escrita (anexo II), para o seguinte endereço: 

 

mailto:licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste 

Comissão Permanente de Licitação 

A atenção do Pregoeiro 

Rua A, Nº. 367 – Bairro Jardim Santa Inês – Santo Antônio do Leste – MT CEP - 78628-000 

 

8.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 

estabelecido acarretará nas sanções previstas no item 17.2, deste Edital, podendo o Pregoeiro 

convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente; 

 

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

9.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico, pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

9.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser encaminhada a ficha 

técnica descritiva (ANEXO IX) caso a mesma seja solicitada pelo pregoeiro no campo ARQ, por 

meio de transferência eletrônica de arquivo nas extensões: EXCEL, DOC, PDF, ou ZIP, contendo as 

ESPECIFICAÇÕES e as MARCAS e MODELO dos produtos ofertados. A não inserção de 

arquivos ou informações contendo as especificações e as marcas dos produtos neste campo, 

implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para 

classificação da proposta; 

9.3. Até a data de abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada; 

9.4. Fica vedado ao licitante qualquer tipo de identificação, no sistema eletrônico, quanto ao registro 

de sua proposta de preços (planilha ou outros anexos, somente se for exigido neste Edital), sob pena 

de desclassificação da empresa no certame, pelo Pregoeiro. 

9.5. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta de preços e lances inseridos 

em sessão pública bem como o conhecimento de que refere o item 7.8. 

9.6. Na hipótese do licitante ser microempresa ou empresa de pequeno porte será necessária a 

informação desse regime fiscal no campo próprio da ficha técnica, sob pena do licitante enquadrado 

nessa situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme 

estabelece a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.7. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório; 

9.8. Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo 

econômico, ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. Caso uma 

licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão levadas em 

consideração e serão rejeitadas pela entidade promotora da licitação; 

9.9. Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as 

empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), ou representantes 

legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a outra 

empresa; 
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9.10. Nas Propostas de Preços registradas no Sistema Eletrônico, deverão ser observadas as 

seguintes condições: 

9.11. Preço total de cada item, de acordo com o preço praticado no mercado, conforme estabelece o 

inciso IV, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no 

máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo I do presente 

edital; 

9.12. Os preços cotados deverão ser líquidos, devendo estar neles incluídas todas as despesas com 

impostos, ICMS, taxas, fretes, seguros, embalagens e demais encargos, de qualquer natureza, que se 

façam indispensáveis à perfeita execução do objeto desta licitação, já deduzidos os abatimentos 

eventualmente concedidos. 

9.13. Deverão estar de acordo às especificações do objeto, conforme Anexo I incluindo marca, 

modelo e outros elementos que identifiquem e constatem as configurações cotadas, sob pena de 

desclassificação. 

9.14. Descrição detalhada dos objetos ofertados, ficando expressamente vedado a indicação de 02 

(duas) ou mais marcas para cada item do item, exceto quando determinar o edital. 

9.15. A proposta de preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

9.16. O Pregoeiro verificará as propostas de preços registrados no endereço eletrônico, antes da 

abertura da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, que forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis. 

 

10. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

10.1. A Empresa vencedora, deverá enviar à Comissão de Licitação, juntamente com a 

documentação de habilitação, a Proposta de Preços escrita, com os valores atualizados após a etapa 

de lances, em 01 (uma) via, rubricada carimbada em todas as folhas com carimbo do CNPJ e a 

última assinada pelo Representante Legal da Empresa, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras 

ou entrelinhas, datada, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, 

Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, dados do representante legal, 

número de agência de conta bancária conforme Anexo II, no prazo estipulado no item 8.1 e 8.2, 

deste Edital; 

10.2. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. E, em caso 

de discordância existente entre as especificações do objeto prevalecerão as descritas no Anexo I. 

10.3. Atendidos todos os requisitos, será(ao) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que 

oferecer(em) o MENOR PREÇO POR ITEM; 

10.4. Na proposta escrita, deverá conter: 

a) Os valores dos impostos já deverão estar incorporados e somados ao valor do produto ou 

destacados; 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das 

propostas virtuais; 
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c) Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua 

completa avaliação, totalmente conforme descrito no Anexo I, deste Edital; 

em vigor; 

10.4.1. As propostas devem conter as especificações do objeto de forma clara, descrevendo 

detalhadamente as características técnicas do objeto ofertado, constando os quantitativos e valores 

unitários e totais, bem como a marca e modelo, conforme modelo contido no Anexo II deste Edital; 

10.4.2. Indicação da exigência do Local de entrega, prazo de entrega, deste edital.  

10.5. Os preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 

inerentes ao produto até sua entrega no local fixado neste Edital. 

10.6. Descrição detalhada dos objetos ofertados, ficando expressamente vedado a indicação de 02 

(duas) ou mais marcas para cada item do item. 

10.7. Preço unitário e total de cada item, de acordo com o preço praticado no mercado valor fixo, 

irreajustável, de acordo com a legislação em vigor, conforme estabelece o inciso IV, do art. 43, da 

Lei Federal nº 8.666/93, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) 

casas decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo I do presente edital; 

10.8. Nenhuns dos documentos de propostas de preços poderão conter rasuras ou entrelinhas, não 

sendo permitidos palavras ou algarismos manuscritos. 

10.9. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais como as 

despesas com impostos, taxas, descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto desta licitação; 

10.10. Os preços cotados deverão ser líquidos, e o licitante deverá incluir no preço do objeto 

ofertado, a alíquota do imposto intitulado ICMS, considerando para todos os efeitos fiscais, a 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, na condição de comprador final, taxas, fretes, 

seguros, embalagens e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à 

perfeita execução do objeto desta licitação, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos. 

10.11. O envio da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

10.12. O envio da proposta de preços vinculará o seu autor ao cumprimento de todas as condições e 

obrigações com inerentes ao certame. 

10.13. Serão rejeitadas as propostas que: 

10.13.1. Conflitem com as normas deste Edital ou da legislação. 

10.13.2 Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários. 

10.13.3. Sejam incompletas, isto é, não contenham informação (ões) suficiente(s) que permita(m) a 

perfeita identificação do produto licitado; 

10.13.4. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro; 

10.14. Serão considerados inadequados e desta forma desclassificados os preços simbólicos, 

irrisórios, de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no mercado e com 

distorções significativas; 

10.15. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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11. DOS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. O transporte dos produtos, bem como a descarga, ocorrerá por conta e risco da Contratada; 

11.2. A Contratada deve dar cobertura total quanto á reposição e/ou substituição de todos os 

produtos; 

11.3. No caso de devolução de produtos defeituosos e a substituição dos mesmos fora da área do 

(município) dentro do período da garantia, o frete ocorrerá por conta do fornecedor; 

11.4. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste reserva-se o direito de abrir os produtos 

para inspeção quando necessário, sem perda da garantia; 

11.5. Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas no Edital 

que precedeu a Ata, a remessa do produto apresentado deverá ser recolhida pela licitante vencedora 

para substituição no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contatos a partir da ciência 

formal do fato, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

11.6. Os contratos de fornecimento decorrentes da ata de registro de preços serão formalizados 

mediante recebimento ou retirada da nota de empenho pela(s) licitante(s) vencedora(s). 

11.7. A(s) licitante(s) vencedora(s) ficará (ão) obrigada(s) a atender todos os pedidos de 

empenhamentos efetuados durante a vigência da ata, mesmo que a entrega delas decorrente estiver 

prevista para data posterior a do seu vencimento. 

11.8. Além daquelas determinadas na Justificativa de Compras, Leis, Decretos, Regulamentos e 

demais dispositivos legais, nas obrigações da futura contratada, também se incluem os dispositivos a 

seguir: 

11.8.1. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, decorrentes de modificações de quantitativos ou projetos ou especificações, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado ou até o limite da modalidade 

licitada, de acordo com o Art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

11.8.2. Comunicar a contratante verbalmente no prazo de 12 (doze) horas e, por escrito, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ou acontecimentos que impeçam mesmo 

temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução do Instrumento 

Contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou de por força maior; 

11.8.3. Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega dos objetos com as devidas garantias 

inclusas, não podendo repassar nenhum dos objetos desta licitação a outra empresa; 

11.8.4. Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive 

parafiscais), que direta ou indiretamente incidam ou vierem a incidir a presente contratação; 

11.8.5. Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes de paralisação parcial ou total na 

entrega do objeto; 

11.9. Caso, a qualquer tempo a contratante ou a contratada, sejam favorecidas com benefícios 

fiscais, isenções e/ou reduções tributárias, as vantagens auferidas refletirão em uma redução de 

preço; 

11.10. Como condição para celebração do Instrumento Contratual, a adjudicatária deverá manter as 

mesmas condições de habilitação exigidas na licitação. 

 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E FORNECIMENTO 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE 

CNPJ: 04.217.362/0001-90 
 

                                                                                                                                                           

12/54 

12.1. A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste Estado de Mato Grosso convocará o(s) 

licitante(s) vencedor(es) para assinar a Ata de registro de Preços (minuta Anexo IV deste edital), o 

qual o fará no prazo de até 05 (cinco) dias após sua convocação. 

12.2. O prazo para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Procuradoria. 

12.3. Quaisquer vantagens apresentadas pelo licitante vencedor em sua proposta de preços, se 

pertinentes e aceitas pela administração, poderão ser acrescentadas à contratação, passando a 

constituir-se uma obrigação para o contratado. 

12.4. Ao assinar a Ata de Registro de Preço, a empresa obriga-se a executar o objeto da licitação 

conforme condições previstas no Edital e seus Anexos e também na proposta apresentada, 

independente de transcrição, prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições 

deste Edital de Pregão Eletrônico. 

12.5. Quando o licitante convocado para assinar a Ata de Registro de Preços não o fizer no prazo 

indicado, a Administração poderá chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 

classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto, valor ofertado e habilitação, a 

aceitabilidade da proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente 

para que seja obtido melhor preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 

8.666/93. 

12.6. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preço dentro do prazo estabelecido pela 

Administração desta Prefeitura caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-a a penalidades legalmente estabelecidas (art. 7º da Lei Federal 10.520/2002 e art. 87 da 

Lei Federal 8.666/93). 

12.7. Constituem motivos para cancelamento da ata de registro de preços as situações referidas aos 

artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

13. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

13.1. A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer no de forma parcial conforme 

solicitação do setor competente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sendo a entrega em dia útil, no 

Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, Localizado na Rua A, nº. 

367, Bairro Jardim Santa Inês, nesta Cidade de Santo Antônio do Leste Estado de Mato Grosso, no 

horário de 07h00min as 11h00min. E das 13:00min. As 17:00min. Observando-se a conformidade 

dos produtos com as especificações contidas no Anexo I deste Instrumento Convocatório. 

13.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante nota de empenho, a qual poderá ser entregue 

diretamente na empresa, via correio eletrônico ou fac-símile, devendo nesta constar: data, valor 

unitário do produto, quantidade solicitada, local para entrega, carimbo e assinatura do responsável 

pela unidade requisitante. 

13.3. Os produtos deverão ser entregues acompanhados de Nota Fiscal Eletrônica, Certidão 

Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida 

Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Estaduais, Certidão Negativa de Tributos e 

Contribuições Municipais, Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias 
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e às de Terceiros (INSS), Certificado de Regularidade do FGTS-CRF e Certidão de Débitos 

Trabalhistas. A Nota Fiscal, o Certificado e as Certidões deverão estar dentro dos seus respectivos 

prazos de validade. 

13.4. O prazo para entrega do objeto será de no Máximo 10 (dez) dias, contados após a Emissão da 

Nota de Empenho e Ordem de Entrega e ciência destas por parte da(s) licitante(s) vencedora(s) do 

certame licitatório, podendo ser prorrogado uma vez por igual período com justificativa formal, 

devidamente aceita pela Secretaria Originaria do pedido. 

13.5. O objeto será recebido definitivamente após a verificação de que possuem todas as 

características consignadas nas especificações definidas no edital. 

13.6. Os materiais deverão ser entregues providos de embalagens de fabricação e livres de quaisquer 

danos oriundos do transporte. 

13.7. Os suprimentos entregues deverão ser obrigatoriamente boa qualidade em bom estado de 

conservação, não sendo aceitos pela administração produtos similares. 

 

14. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

14.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado o prazo 

para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 

demais condições definidas neste Edital; 

14.2. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar, 

quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a 

habilitação do licitante conforme disposições do item 15 do edital. 

14.3. Será declarada vencedora a proposta que ofertar o menor preço por item, observadas as 

exigências constantes do Instrumento Convocatório. 

14.4. Caso entenda necessário examinar mais detidamente a conformidade das propostas com os 

requisitos estabelecidos neste Edital, bem como o preenchimento das exigências habilitatórias, 

poderá o Pregoeiro, a seu exclusivo critério, suspender a sessão respectiva, hipótese em que 

comunicará às licitantes, desde logo, a data e o horário em que o resultado do julgamento será 

divulgado no sistema eletrônico. 

14.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

14.6. Não será motivo de desclassificação, simples omissão que seja irrelevante para o entendimento 

da proposta de preços que não venham causar prejuízo para a Administração Pública, e nem firam os 

direitos dos licitantes. 

14.7. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

14.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a 

sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
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sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa 

o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor; 

14.9. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e valor estimado para a contratação; 

14.10. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao 

autor da proposta ou lance de menor preço. 

 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. A(s) licitante(s) deverá (ão) apresentar, sob pena de inabilitação, os seguintes documentos 

abaixo mencionados, em uma via, em original ou cópia autenticada, no cartório competente ou cópia 

autenticada por servidor da CPL/PMSALMT mediante a apresentação dos originais, devidamente 

atualizados e redigidos em Língua Portuguesa, Porém, não serão aceitas fotocópias efetuadas em 

aparelhos “fac-símile”, bem como aquelas que se encontrarem ilegíveis. 

 

15.2. Da Habilitação Jurídica; 

a) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração atualizada dos 

objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto licitado. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou inscrito, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de atividades compatível com o 

objeto licitado, bem como a última alteração social. Não será aceita a Certidão Simplificada da junta 

Comercial para substituir o contrato social; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

d) Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do representante legal da 

empresa. 

e) Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento por meio da 

apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto e de outorga por 

instrumento público ou particular, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para 

prática dos atos pertinentes ao certame, com firma reconhecida em Cartório, esta deve vir 

acompanhada de cópia do ato de constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da 

empresa; 

 

15.3. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

a) Certidão Conjunta de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

b) Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 

c) Certidão Negativa de Tributos Municipais; 

d) Certidão Negativa de Débito (CND), emitida pelo INSS; 

e) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) 
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g) Alvara expedido pela Vigilância Sanitária do Munícipio cede da empresa. 

 

15.4. Da Qualificação Econômica e Financeira; 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor 

sede do licitante com prazo de emissão não superior a 30 dias anteriores a data prevista para início 

da sessão pública do pregão; 

 

15.4. Das Declarações; 

a) Declaração de que a empresa não utiliza menores de 18 (dezoito) anos para trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em conformidade ao disposto no inciso XXXIII, do artigo 

7º da Constituição Federal (Anexo V); 

b) Declaração de enquadramento em regime de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na 

hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) (Anexo VI); 

c) Declaração de que inexistem fatos supervenientes ao seu cadastramento junto a Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio do Leste, impeditivos para a sua habilitação na presente licitação 

(Anexo VII); 

d) Declaração que não há vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do 

Leste dos proprietários, sócio, gerentes e diretores, bem como do representante designado para 

representar a empresa neste procedimento licitatório; 

 

15.5. Caso a empresa não apresente os documentos saneadores, esta deverá comprovar uma das 

seguintes hipóteses: 

a) Que a entrega dos respectivos documentos junto à Unidade Cadastradora, caracterizada 

exclusivamente pelo Recibo de Solicitação de Serviço, foi feita no prazo regulamentar;  

b) Que a regularização não se efetivou em função de greve, calamidade pública, fato de natureza 

grave ou problema com linha de transmissão de dados que inviabilize o acesso ao sistema. 

15.6. As certidões que não indicarem prazo de validade, só serão aceitas pelo pregoeiro, se emitidas 

nos últimos 30 (trinta) dias corridos, e ainda, a validade das certidões emitidas pela internet, fica 

condicionada à confirmação no endereço eletrônico específico; 

15.7. Depois de solicitado pelo pregoeiro, a empresa que ofertou o melhor preço ou lance deverá 

enviar a documentação original ou cópias autenticadas em cartório conforme item 9, para endereço 

descrito no item 8.2 no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do encerramento da sessão 

pública, sob pena de inabilitação. 

15.8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da seguinte forma: 

a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz; 

b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da mesma, exceto aqueles 

que, comprovadamente, forem emitidos apenas em nome da matriz; 

c) se o licitante for a matriz, mas a prestadora do objeto deste edital ou a emissora da fatura/nota 

fiscal for filial, os documentos deverão ser apresentados em nome de ambas, matriz e filial. 
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15.09. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar, de acordo com o exigido, qualquer 

documento solicitado, ou apresentá-lo em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

16. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

16.1. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 

responder pelo proponente; 

16.2. Em até 02 (dois) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer cidadão e 

licitante poderá impugnar o instrumento convocatório deste Pregão Presencial, devendo o licitante 

mencionar o número do pregão, o ano e o número do processo licitatório, manifestando-se via e-

mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br. Ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser 

confirmado pelo Pregoeiro e equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone 

(066) 3488-1080 ou 1292, ou ainda, protocolar o original junto a Sede desta Prefeitura, no horário 

das 07hrs00min às 13hrs00min, de segunda-feira a sexta-feira, no endereço supracitado no item 8.2. 

16.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração das especificações 

técnicas, decidir sobre a petição. 

16.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

16.5. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá 

fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas 

razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Os interessados 

ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente; 

16.6. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso; 

16.7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 

16.8. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo; 

16.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

17. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas 

neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções 

legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 

calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove 

por cento). 

b) Até 30%(trinta) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, 

exceto prazo de entrega. 

17.2. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o 
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retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na 

execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem 

fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da 

reparação dos danos causados à Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste pelo infrator: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 

(cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 

17.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa previa 

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 

18. FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

18.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Prefeitura Municipal de Santo Antônio 

do Leste firmará contrato específico com o Proponente Vencedor visando à execução do objeto 

desta licitação nos termos da minuta Anexo III que integra este Edital; 

18.2. O Proponente Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, 

para assinar o Contrato. Quando deverá comparecer à Divisão de Compras, localizada na Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio do Leste. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo Proponente Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado, aceito pela PMSALMT. 

18.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar o Contrato dentro do prazo 

estabelecido no presente Instrumento, o sujeitará à aplicação das penalidades previstas nos itens 17.1 

e 17.2, deste Edital, podendo a contratante convidar, sucessivamente por ordem de classificação as 

demais licitantes, após comprovação da a sua compatibilidade de proposta e habilitação, com esta 

licitação, para celebração do Contrato; 

18.4. No ato da contratação, o Proponente Vencedor deverá apresentar documento de procuração 

devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o Contrato em nome 

da empresa; 

18.5. A assinatura do Contrato estará condicionada à comprovação da regularidade da situação do 

Proponente Vencedor, junto ao INSS e ao FGTS; 

18.6. Este Edital e seu(s) anexo(s) integrarão a Contrato firmada, independente de transcrição; 

 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão a conta dos recursos 

específicos considerados no orçamento financeiro de 2017, conforme codificação abaixo: 

 

Secretaria Municipal de Educação  

Manutenção do Programa PNAE/FNDE 
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Aquisição de Gêneros Alimentícios 

06.01.12.306.5007.2113.3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

20. DA VIGÊNCIA E CARONA DA ATA 

20.1. A ata de registro de preços terá vigência de 12 meses a partir da data de publicação da 

Imprensa Oficial do Município.  

20.2.  Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão sua vigência adstrita aos prazos 

estabelecidos nas disposições contidas no artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Será 

aceito “carona”, até o limite de 100% do total da ATA de Registro de Preços, desde que cumpridos 

todos os requisitos constantes em lei. 

 

 

21. PAGAMENTO 

21.1. O pagamento só será efetuado após entrega, em até 30 (trinta) dias contados a partir do 

protocolo da Nota Fiscal, Fatura e aceite do objeto acompanhada das Certidões conforme descrito no 

item 13.3, devidamente liquidada pelo Secretário Municipal Responsável e após análise e liberação 

do controle interno.   

21.2. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, indicado pelo 

contratado, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário na proposta. 

21.3. Será efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições 

determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções 

normativas vigentes. 

 

22. REAJUSTAMENTO 

22.1. Os preços informados pelo licitante vencedor em sua proposta serão fixos e irreajustáveis 

durante a vigência desta Ata de Registro de Preços. 

22.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 

face da superveniência de fatos e de normas aplicáveis à espécie, nos termos previstos no art. 65 da 

Lei Federal 8.666/93. 

 

23. GARANTIA  

23.1. A licitante vencedora de cada item ficará obrigado a garantir os padrões de qualidade de 

acordo com as normas estabelecidas pelos órgãos responsáveis, em cada item especificado neste 

instrumento convocatório e Termo de Referência em Anexo X. 

23.2. Os produtos a serem entregues deverão ter sua data de validade de no mínimo 180 dias 

contados a partir da data de entrega, salvo nos casos de produtos que para manter o padrão de 

qualidade a data de validade seja inferior a 180 dias, no entanto todos os materiais deverão ser 

entregues com prazo equivalente a, no mínimo 50% de sua validade, contados da data de fabricação. 

23.3. No ato da assinatura do Instrumento Contratual (caso o órgão de origem solicite) o licitante 

vencedor, deverá apresentar a garantia de execução em uma das modalidades prevista no art. 56 da 

Lei Federal nº. 8.666/93, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor do contrato, com 
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validade de no mínimo de 30 (trinta) dias após os compromissos assumidos no Instrumento 

Contratual. 

 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

24.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, a 

contratante se obrigará: 

24.1.1. Fornecer à contratada os dados e os elementos necessários ao fornecimento do objeto; 

24.1.2. Efetuar regularmente o pagamento do objeto desta contratação, desde que obedecidas às 

condições estabelecidas na Nota de Empenho; 

24.1.3. Acompanhar a entrega dos objetos de acordo com a Nota de Empenho, podendo recusar 

qualquer aquisição de má qualidade ou que não esteja de acordo com as normas ou descrições; 

24.1.4. Notificar a contratada, por escrito, da eventual aplicação de multas previstas no contrato. 

24.1.5. Gerenciar a ata de registro de preços fazendo cumprir as determinações nela impostas. 

24.1.6. Emitir o competente documento de fornecimento previsto no contrato, notificando o 

fornecedor para recebê-lo. 

 

25. DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio do Leste revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

participantes da licitação. O pregoeiro poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura; 

25.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis; 

25.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

25.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 

no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação; 

25.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta; 

25.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação; 

25.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação em 

jornal de publicação diária; 
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25.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro; 

25.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações 

assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de 

entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

25.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 

será o de Primavera do Leste – MT, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro; 

25.11. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 07:00 às 11:00 

horas, (horário de Brasília) de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Divisão de Compras, 

localizada na Rua A, 367 – Jardim Santa Inês – Santo Antônio do Leste – MT. Para melhores 

esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de plantão para 

atendimento dos interessados; 

25.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos 

autos da licitação e não será devolvida ao proponente; 

25.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

do Pregoeiro em contrário. 

25.14. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 

pertinente. 

 

 

Santo Antônio do Leste, 17 de Abril de 2017. 

 

 

 

 

 

WEVERTON ANCELMO PEREIRA DE SOUSA. 
Pregoeiro Oficial 

Portaria Municipal nº. 085/2017 
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ANEXO I 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

Processo Administrativo nº. 024/2017 

 
CÓDIGO 
DO ITEM 

CODIGO 
TCE 

PRODUTO DESCRIÇAO DO ITEM UNIDADE QTDE MARCA VALOR 
MÉDIO 

R$ 

1 

 

 

 

348860-3 ACHOCOLATADO1X400G 

INSTANTÂNEO, TRADICIONAL, A BASE DE AÇÚCAR, 
CACAU EM PÓ E MALTODEXTRINA. EMBALAGEM 
PRIMÁRIA EM LATA, POTE OU PLÁSTICO EM 
POLIETILENO. SE EMBALADO EM LATA, ESTA NÃO 
DEVE APRESENTAR VESTÍGIOS DE FERRUGEM, 
AMASSADURA OU ABAULAMENTO. DE 400GR. 

UND 896 

  

 

4,45 

2 

 

 

 

376033-2 AÇÚCAR 1X2KG 
1ª LINHA 

SACAROSE OBTIDA A PARTIR DO CALDO DE CANA-
DE-AÇÚCAR.  CRISTAL, BRANCO, GRANULOSO FINO 
A MÉDIO, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, LIVRE DE 
UMIDADES E FRAGMENTOS ESTRANHOS. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 2KG 
ORIGINAL DO FABRICANTE, MATERIAL 
POLIETILENO TRANSPARENTE. 

UND 2.140 

  

 

3,44 

3 

 

155114-0 AMIDO DE MILHO 
1X1000G 

AMIDO, MATERIAL MILHO, APLICAÇÃO EXCIPIENTE 
DE MEDICAMENTOS, TIPO TRADICIONAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PÓ BRANCO, FINO, 
INODORO, INSÍPIDO. 

UND 400 

  

3,26 

4 

 

 

 

151885-2 ARROZ 1X5KG 

SUBGRUPO POLIDO, CLASSE LONGO FINO, 
AGULHA, TIPO 1, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, 
PEDRAS, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE DE 
UMIDADE, COM GRÃOS INTEIROS. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 
POLIETILENO, TRANSPARENTE, ORIGINAL DE 
FÁBRICA. DE 5 KG. 

UND 900 

  

 

17,36 

5 

 

 

 

 

 

 

145100-6 

 

 
BISCOITO AGUA E SAL  

1X400G 

OBTIDO DA MISTURA DA FARINHA DE TRIGO, 
FIBRA DE TRIGO, ÓLEO VEGETAL, SAL MARINHO, 
FERMENTO BIOLÓGICO. SUBMETIDOS A 
PROCESSOS DE AMASSAMENTO E COCÇÃO, 
FERMENTADOS OU NÃO. O BISCOITO DEVERÁ SER 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 
LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS, 
PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, SERÃO REJEITADOS BISCOITOS 
MAL COZIDOS, QUEIMADOS, NÃO PODENDO 
APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM 
APRESENTAR QUEBRADIÇO. 

UND 880 

  

 

 

 

 

 

3,37 
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6 
 

 
 
 
 
 

295271-8 
BISCOITO DOCE TIPO 

MAISENA, LEITE, MARIA 
OU ROSQUINHA 1X 400G 

OBTIDO DA MISTURA DE FARINHA, AMIDO, E OU 
FÉCULA COM OUTROS INGREDIENTES, 
SUBMETIDOS A PROCESSOS DE AMASSAMENTO E 
COCÇÃO, FERMENTADOS OU NÃO. O BISCOITO 
DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS 
PRIMAS SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, SERÃO REJEITADOS BISCOITOS 
MAL COZIDOS, QUEIMADOS, NÃO PODENDO 
APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM 
APRESENTAR QUEBRADIÇO. 

UND 880 

  

 

 

 

 

4,50 

7 

 
 
 
 
 

145100-6 
BISCOITO  1X400G 

OBTIDO DA MISTURA DA FARINHA DE TRIGO, 
FIBRA DE TRIGO, ÓLEO VEGETAL, SAL MARINHO, 
FERMENTO BIOLÓGICO. SUBMETIDOS A 
PROCESSOS DE AMASSAMENTO E COCÇÃO, 
FERMENTADOS OU NÃO. O BISCOITO DEVERÁ SER 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 
LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS, 
PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, SERÃO REJEITADOS BISCOITOS 
MAL COZIDOS, QUEIMADOS, NÃO PODENDO 
APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM 
APRESENTAR QUEBRADIÇO. 

UND 866 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1,80 

8 

 
 
 
 
 
 
 

242009-0 
MARGARINA 1 kg 

PRODUTO INDUSTRIALIZADO PREPARADO PELA 
HIDRATAÇÃO DE ÓLEOS VEGETAIS, LEITE 
PASTEURIZADO E OUTROS PRODUTOS, BATIDA 
ATÉ FICAR HOMOGÊNEA. ENRIQUECIDOS DE 
VITAMINAS, ADICIONADA DE SAL. APRESENTAÇÃO: 
ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR PECULIARES, 
DEVENDO ESTAR ISENTOS DE RANÇOS E BOLORES. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, MARCA DO 
FABRICANTE E INFORMAÇÕES DO MESMO, PRAZO 
DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. CONTENDO NO 
MÍNINO 65 A 80% DE LIPÍDEOS. 

UND 420 

  

 

 

 

 

 

 

5,70 

9 
 

7405-5 MILHO VERDE 2000 KG 
EMBALAGEM INTACTA, NÃO DEVENDO 

APRESENTAR AMASSADOS OU QUAISQUER 
ALTERAÇÕES NA EMBALAGEM. 

UND 335 

  

15,70 

10 
 

7405-5 MILHO VERDE 220 GR 
EMBALAGEM INTACTA, NÃO DEVENDO 
APRESENTAR AMASSADOS OU QUAISQUER 
ALTERAÇÕES NA EMBALAGEM. 

UND 425 

  

2,14 

11 
 

3984-5 
 

MILHO PARA CANJICA 
1X500G 

PRODUTO DOS GRÃOS OU PEDAÇOS DOS GRÃOS 
DE MILHO PROVENIENTE DA ESPÉCIE (ZEA MAYS, 
L.) QUE APRESENTAM AUSÊNCIA TOTAL OU 

PCT  295 

  

2,32 
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PARCIAL DO GÉRMEN, EM FUNÇÃO DO PROCESSO 
DE ESCARIFICAÇÃO MECÂNICA OU MANUAL 
(DEGERMINAÇÃO). OS GRÃOS PODEM SER DE COR 
BRANCA OU AMARELA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

 

12 

 
 
 

153414-9 
ÓLEO DE SOJA 900ML 

PRODUTO OBTIDO DO GRÃO DE SOJA QUE SOFREU 
PROCESSO TECNOLÓGICO ADEQUADO COMO 
DEGOMAGEM, NEUTRALIZAÇÃO, CLARIFICAÇÃO, 
FRIGORIFICAÇÃO OU NÃO DE DESODORIZAÇÃO. 
LÍQUIDO VISCOSO REFINADO, FABRICADO A 
PARTIR DE MATÉRIAS SÃS E LIMPAS. EMBALAGEM 
EM POLIETILENO TEREFTALATO (PET) OU EM LATA. 
DE 900ML. 

UND  1.243 

  

 

 

 

5,48 

13 

 
 
 
 

10825-1 
OVOS DE GRANJA 

CARTELA 

OVOS VERMELHOS OU BRANCOS DE GALINHA, 
TAMANHO GRANDE DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
FRESCOS, ISENTO DE ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS AO PRODUTO QUE SEJAM 
IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E 
ORGANOLÉPTICAS) INSPECIONADAS PELO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, ACOMODADOS EM 
CARTELAS. 

 
 

UND  
 
 

295 

  

 

 

 

4,56 

14 61931-0 POLVILHO DOCE POLVILHO DOCE UNIDADE 500 GR UND 350  8,88 

15 

 
 

132153-6 

PÓ PARA GELATINA 
SABOR ABACAXI 

85 GR 

GELATINA ALIMENTÍCIA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, DEXTROSE, 
GLICOSE E SACAROSE, EMBALAGEM, SABOR 
ABACAXI 

UND 100 

  

1,20 

16 

 
132156-0 

PÓ PARA GELATINA 
SABOR LIMÃO 

85 GR 

GELATINA ALIMENTÍCIA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, DEXTROSE, 
GLICOSE E SACAROSE, EMBALAGEM, SABOR 
LIMÃO 

UND 100 

 

 

 

 

1,20 

17 

 
132149-8 

PÓ PARA GELATINA 
SABOR PESSEGO 

85 GR 

GELATINA ALIMENTÍCIA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, DEXTROSE, 
GLICOSE E SACAROSE, EMBALAGEM, SABOR 
PESSEGO 

UND 100 

  

 

1,20 

18 

 
132154-4 

PÓ PARA GELATINA 
SABOR CEREJA 

85 GR 

GELATINA ALIMENTÍCIA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, DEXTROSE, 
GLICOSE E SACAROSE, EMBALAGEM, SABOR 
CEREJA 

UND 100 

  

1,20 

19 
 

145000-0 
PÓ PARA GELATINA 

SABOR UVA 
85 GR 

GELATINA ALIMENTÍCIA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, DEXTROSE, 
GLICOSE E SACAROSE, EMBALAGEM, SABOR UVA 

UND 100 

  

1,20 

20 
 

125856-7 
QUEIJO TIPO 

MUSSARELA 1KG 
MASSA SEMI-COZIDA TRADICIONAL EM 
EMBALAGEM A VÁCUO. 

KG  310 
  

22,04 
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21 
 

3949-7 SAGU DE MANDIOCA 
SAGU DE MANDIOCA, FABRICADO A PARTI DA 
MATERIA-PRIMA SÃS E LIMPAS.LIVRE DE MATRIAL 
TERROSOS, PARASITOS, LARVAS E DISTRITOS. 

UND 200 

  

3,16 

22 

 
 

132136-6 
 

SARDINHA LATA 250GR 

SARDINHA LATA 250 GR, (SEM PELE E SEM 
ESPINHA DORSAL) E MOLHO DE TOMATE 
TEMPERADO (POLPA DE TOMATE TEMPERADO 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTERIO 
DA AGRICULTURA OU MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 900 

  

 

5,60 

23 

 
 
 

133838-2 
SAL IODADO 1X1 KG 

1ª LINHA 

PRODUTO REFINADO, IODADO, COM 
GRANULAÇÃO UNIFORME, COM NO MÍNIMO DE 
98% DE CLORETO DE SÓDIO E COM DOSAGEM DE 
SAIS DE IODO DE NO MÍNIMO 10 MG E MÁXIMO 
15MG DE IODO POR QUILO DE ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO FEDERAL. EMBALAGEM EM 
POLIETILENO DE 1KG.  

UND 260 

  

 

 

0,94 

24 

 
 
 
 
 

312536-0 
SUCO CONCENTRADO DE 

CAJU 500 ML 
1ª LINHA 

PREPARADO LÍQUIDO PARA REFRESCO DE FRUTAS 
COM 30% DE POLPA DA FRUTA, COM 
CONCENTRAÇÃO PARA 6 A 8 PARTES DE ÁGUA, 
ADOÇADO, PREPARADO POR MEIO DE PROCESSO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO, NÃO FERMENTADO, 
DE COR, AROMA E SABOR CAJU, CARACTERÍSTICOS 
DA FRUTA, SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE 
ASSEGURE SUA CONSERVAÇÃO E APRESENTAÇÃO 
ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO. EMBALAGEM 
EM GARRAFAS PET (POLIETILENO TEREFALADO) DE 
500 ML. CAJU. 

UND  1.267 

  

 

 

 

 

4,36 

25 

 
 
 
 
 

3550-5 
SUCO CONCENTRADO DE 

MARACUJA 500 ML 
1ª LINHA 

PREPARADO LÍQUIDO PARA REFRESCO DE FRUTAS 
COM 30% DE POLPA DA FRUTA, COM 
CONCENTRAÇÃO PARA 6 A 8 PARTES DE ÁGUA, 
ADOÇADO, PREPARADO POR MEIO DE PROCESSO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO, NÃO FERMENTADO, 
DE COR, AROMA E SABOR MARACUJA, 
CARACTERÍSTICOS DA FRUTA, SUBMETIDO A 
TRATAMENTO QUE ASSEGURE SUA CONSERVAÇÃO 
E APRESENTAÇÃO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. EMBALAGEM EM GARRAFAS PET 
(POLIETILENO TEREFALADO) DE 500 ML. 
MARACUJA 

UND  632 

  

 

 

 

 

 

6,13 

26 
 

0000222 
TRIGO PARA KIBE 

EMBALAGEM DE 500 GR 

TRIGO PAR KIBE O PRODUTO DEVERA TER 
REGISTRO NO MINISTERIO DA AGRICULTURA E 
MINISTERIO DA SAUDE, EMBALAGEM DE 500 GR. 

UND 400 

  

3,33 

27 

 
 

159832-5 
VINAGRE 750 ML 1ª 

LINHA 

BRANCO, PRODUTO NATURAL FERMENTADO 
ACÉTICO SIMPLES, ISENTA DE CORANTES 
ARTIFICIAIS, ÁCIDOS ORGÂNICOS E MINERAIS 
ESTRANHOS, LIVRE DE SUJIDADES, MATERIAL 
TERROSO E DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS. 

UND 220 

  

 

2,35 
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EMBALAGEM EM PVC (POLICLORETO DE VINILA) 
DE 750 ML. 

28 

 
 
 
 
 

3815-6 
CARNE BOVINA DE 2ª DE 

PEDAÇO 

 ACÉM, PALETA GROSSA E FINA, MÚSCULO. CARNE 
BOVINA SEM OSSO, SEM CARTILAGEM, NERVOS, 
TENDÕES E APONEVROSES, DE COR VERMELHO-
CEREJA, ELÁSTICA, FIRME E COM ODOR 
CARACTERÍSTICO. DEVE TER CERTIFICADO DE 
INSPEÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL. 
PACOTES DE 1,0KG, DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS 
COM RÓTULOS IMPRESSOS OU ETIQUETAS 
ADESIVAS, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. A MESMA DEVERÁ SER ENTREGUE 
CONFORME SOLICITAÇÕES EM CUBOS 

UND  1,670 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

21,14 

 
 
 
 

29 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

168992-4 
 
 
 
 

CARNE BOVINA DE 2ª 
MOIDA 

ACÉM, PALETA GROSSA E FINA, MÚSCULO. CARNE 
BOVINA SEM OSSO, SEM CARTILAGEM, NERVOS, 
TENDÕES E APONEVROSES, DE COR VERMELHO-
CEREJA, ELÁSTICA, FIRME E COM ODOR 
CARACTERÍSTICO. DEVE TER CERTIFICADO DE 
INSPEÇÃO MUNICIPAL, ESTADUAL OU FEDERAL. 
PACOTES DE 1,0KG, DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS 
COM RÓTULOS IMPRESSOS OU ETIQUETAS 
ADESIVAS, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. A MESMA DEVERÁ SER ENTREGUE 
CONFORME SOLICITAÇÕES MOÍDA  

 
UND  

 

1.680 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

25,17 

30 
14803-2 

FRANGO INTEIRO 
RESFRIADO, SEM TEMPERO, EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS LACRADAS CONTENDO 1KG CADA 

KG 1.710 
  

7,58 

31 
167851-5 

LINGÜIÇA 
TIPO TOSCANA INDUSTRIALIZADA, CONGELADA E 
EMBALADA. 

KG 910 
 12,92 

32 
 
 

388593-3 
PEITO DE FRANGO SEM TEMPERO, CONGELADO.DE 1 QUALIDADE KG 910 

 7,47 

33 
159719-1 

SALSICHA 
TIPO HOT DOG. RESFRIADA, DEVIDAMENTE 
EMBALADA. APRESENTANDO-SE ÍNTEGRA. 

KG 930 
 7,96 

34 
343370-6 

ABACAXI 
ABACAXI MADURO, PÉROLA, COR AMARELO 
OURO, CONSISTÊNCIA FIRME E ÍNTEGRA.  

UND 160 
 5,22 

35 3720-6 ABÓBORA CABOTIÃ, PAULISTA.  KG 506  2,60 

36 163643-0 ABOBORA VERDE ABOBORA VERDE DE CONSISTENCIA FIRME KG 400  2,00 

37 
 

163690-1 
ALHO 

BRANCO OU ROXO, SEM RÉSTIA, BULBO INTEIRIÇO 
DE 1 QUALIDADE 

KG 345 
 21,41 

38 3697-8 BANANA NANICA KG 1.836  5,19 

39 88144-9 BATATA DOCE BATATA DOCE KG 300  2,98 

40 153468-8 BATATA INGLESA KG 970  2,96 

41 
153471-8 

BETERRABA 
BETERRABA MADURA, COR VINHO INTENSO, 
CONSISTÊNCIA FIRME E ÍNTEGRA 

KG 830 
 2,93 

42 415722-2 CARA CARA KG 200  8,61 
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43 163650-2 CEBOLA BRANCA OU ROXA DE 1 QUALIDADE KG 680  3,34 

44 
150179-8 

CENOURA 
CENOURA COR LARANJADA INTENSA, 
CONSISTÊNCIA FIRME E ÍNTEGRA 

KG 780 
 3,30 

45 326889-6 INHAME INHAME CONSISTÊNCIA FIRME E INTEGRA KG 200  3,19 

46 
157961-4 

LARANJA PÊRA 
LARANJA DE COR LARANJADA INTENSA, 
CONSISTÊNCIA FIRME E ÍNTEGRA 

KG 903 
 1,44 

47 
3744-3 

MAÇÃ NACIONAL 
MAÇÃ MADURA, VERMELHO INTENSO, 
CONSISTÊNCIA FIRME E ÍNTEGRA 

KG 1.650 
 4,05 

48 
121188-9 

MANDIOCA 
IN NATURA, LIMPA E SEM CASCA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE 

KG 905 
 4,29 

49 157962-2 MAMÃO FORMOSA OU PAPAYA  UND 150  3,19 

50 
3721-4 

MELANCIA 
MELANCIA IN NATURA, MADURA, COR INTENSA, 
CONSISTÊNCIA FIRME E ÍNTEGRA 

KG 1.500 
 1,40 

51 
260237-7 

PIMENTÃO 
VERDE CONSISTÊNCIA FIRME E INTEGRA, 
AUSÊNCIA DE PARTES AMOLECIDAS,  

KG 150 
 9,18 

52 
150209-3 

REPOLHO VERDE 
REPOLHO DE COR BRANCO, CONSISTÊNCIA FIRME 
E ÍNTEGRA 

KG 666 
 3,09 

53 
276169-6 

TOMATE 
PARA SALADA EXTRA A, OU CAQUÍ, COR 
VERMELHO INTENSO, CONSISTÊNCIA FIRME E 
ÍNTEGRA 

KG 1.645 

 4,51 

54 346987-5 VAGEM VAGEM VERDE CONSISTENCIA FIRME E INTEGRA KG 90  5,87 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE 

CNPJ: 04.217.362/0001-90 
 

                                                                                                                                                           

27/54 

 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 004/2017 

 

Prezados Senhores, 

 

Após cuidadoso exame e estudo do edital de Pregão Eletrônico ____/2017/PMSMG/SRP em 

referência, seus anexos e apensos, com os quais concordamos, vimos apresentar a nossa Proposta, de 

conformidade com as condições estabelecidas no referido Edital. 

 

OBJETO: O presente processo versa sobre a Formação de Registro de Preço, para futura aquisição 

de ______________________________. 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

                         EMPRESA C N P J TELEFONE 

   

FAX CELULAR E – MAIL 

   

                             BANCO AGÊNCIA CONTA CORRENTE 

   

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

NOME CARGO CPF/MF CI/RG 

    

TELEFONE FIXO CELULAR 01 CELULAR 02 

 

 

ITEM UNID. QTD. ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01       

02       

 Total Geral → (por extenso) R$ 

 

1. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data limite para recebimento das propostas. 

2. Prazo de entrega do objeto no local indicado pela Secretária Municipal de __________________: 

de no máximo ___ (____________) dias corridos, a contar da data da solicitação. 
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3. Prazo de garantia do produto de acordo com a garantia de fábrica, no mínimo de _______ meses. 

4. Declaramos, sob as penalidades da lei, e para fins de participação no Pregão Eletrônico n° 

004/2017, que: 

4.1 O(s) produto(s) ofertado(s) é(são) novo(s), não recondicionado(s), não remanufaturado(s) ou 

reciclado(s); 

4.2 Nos preços propostos estão inclusos todos os impostos, taxas, fretes, e todas as demais despesas 

necessárias ao perfeito cumprimento da obrigação objeto da licitação em referência; 

4.3 Concordamos e nos submetemos a todos os termos, normas e especificações do pertinente 

Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a presente 

licitação; 

4.4 Que cumprimos plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no Pregão Eletrônico 

004/2017; 

4.5 Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou conhecimento de 

todas as informações, condições locais e grau de dificuldade dos serviços a serem executados; 

4.6 Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; 

4.7 Inexistem fato superveniente impeditivo de sua habilitação; 

4.8 Não possui em seu quadro menor de 18 anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, nem menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

14 anos, em cumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93. 

4.8 Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na forma da 

Lei, por qualquer prejuízo decorrente de falsidade de informações. 

 

 

Local e data 

 

________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa e Carimbo do C N P J 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE 

CNPJ: 04.217.362/0001-90 
 

                                                                                                                                                           

29/54 

 

 

ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CARTA CONTRATO PARA FUTURA 

AQUISIÇÃO DE GENEROS 

ALIMENTICIOS, QUE ENTRE SI FAZEM A 

PREFEITURA MUNCIPAL DE SANTO 

ANTÔNIO DO LESTE E A EMPRESA: ____ 

 

 

   A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE, Estado 

de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

04.217.362/0001-90, com sede administrativa na Rua A, n° 367, Bairro Jardim Santa Inês, CEP: 

78.628-000, Santo Antônio do Leste – MT, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

MIGUEL JOSE BRUNETTA, brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua das Araras, Nº ___, 

Bairro Centro, CEP 78.628-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste – MT, portador da Cédula 

de Identidade – Registro Geral Nº 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do 

Ministério da Fazenda sob o Nº 326.034.369.53, doravante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE e a Empresa ______________________________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob n°: ______________, com sede a Av/Rua. _________, n.º _______, Setor ____ – 

Município de ______________, Estado de Mato Grosso, doravante denominada de 

CONTRATADA representada pelo Sr. ______________, portador do CPF n°: ________________ 

e RG nº: _______ – SSP/___, resolvem celebrar o presente instrumento para Aquisição de Gêneros 

Alimentícios com forma de execução Execução Indireta pelo menor preço por item, de acordo com 

o Edital de Pregão Eletrônico nº. _____/2017, Processo nº: ____/2017, tudo em conformidade 

com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar 

nº123/2006, na forma a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art. 55, inciso I): 

Formação de Registro de Preços Para Futura Aquisição de Gêneros Alimentícios Destinados a 

Rede Pública Municipal de Ensino Recursos do PNAE, Conforme Termo de Referência, 
Anexo X e Anexo I deste Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO 

E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII). 

O respaldo jurídico do presente Contrato se encontra consubstanciado na Lei Federal nº 8.666/93 e 

alterações, Lei Federal 10.520/2002, Lei Complementar 123/2006, no Edital de Pregão Eletrônico 

nº: _____/2017 nos termos da proposta constante no Processo nº. ____/2017 e que não contrariem o 

interesse público nos casos omissos. 
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§ 1º Os casos omissos, por ventura existente, serão comunicados ao Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, que o encaminhará à Assessoria Jurídica do Município de Santo Antônio do Leste/MT, 

para se pronunciar, devendo ser resolvido nos moldes da legislação vigente e que não contrariem o 

interesse público. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II). 

O regime de execução do presente Contrato será de forma Execução Indireta com o Menor 

Preço/Por Item, com cumprimento do descrito na Cláusula Primeira. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOS 

CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E REAJUSTAMENTO (art. 55, inciso III). 

O valor do presente instrumento Contratual, é de R$: ___- (___________) de acordo com os valores 

especificados na Proposta. Os preços contratuais não estão sujeitos a reajustes. 

 

§ 1º A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, fica reservado o direito 

de não efetuar o pagamento se, por ocasião da entrega do materiais, objeto desta licitação, se estes não 

estiverem de acordo com o Termo de Convenio e o Cronograma de Execução. 

 

 § 2º. Fica a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, após a entrega dos materiais, 

responsável em efetuar pagamento concernente ao objeto do presente, mediante a emissão de nota 

fiscal dos materiais. 

 

§ 3º. O desembolso máximo por período será efetuado conforme a liberação dos recursos, de acordo 

com a disponibilidade dos recursos financeiros observados o § 2º da Cláusula Quarta, desta Carta 

Contrato. 

 

§ 4º.  Não será efetuado qualquer tipo de adiantamento ou antecipações de pagamentos no objeto desta 

licitação. 

 

§ 7º. As penalizações por atraso no pagamento consistirão apenas na atualização financeira prevista no 

§ 4º. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 55, inciso IV). 

O prazo de execução do objeto desta Carta Contrato será de --- (----) dias, podendo no interesse da 

Administração, de acordo com o artigo 57, II, da Lei 8.666/93 e alterações, ser prorrogado por iguais 

e sucessivos períodos, através de Termo de Aditamento. 

 

§ 1º O início da execução será a contar da data da assinatura do presente Contrato e seu término de 

acordo com o estabelecido na Cláusula Quinta. 
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 § 2º. O contratado prestará e entregará os materiais, objeto deste Contrato, bem como procederá sua 

execução nos moldes estabelecidos no projeto básico e executivo, nesta Carta Contrato. 

 

§ 3º O materiais serão recebidos pelo responsável pelo acompanhamento, fiscalização e recebimento 

dos materiais, devendo o contratado emitir nota fiscal, que será devidamente certificada e acompanhada 

do respectivo relatório de recebimento dos materiais. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA - DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V). 

A despesa com a execução do presente produto e serviço correrá, no presente exercício, por conta da 

Dotação Orçamentária conforme a seguir: Órgão n.° ___; Unidade __________; Programa de trabalho 

_____________; Elemento Despesa _________________; MATERIAL ___________. 

 

EMPENHOS Nº:  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, 

inciso VII e XIII). 

A CONTRATANTE obriga-se a 

1. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do 

materiais; 

2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no instrumento convocatório; 

3. Fiscalizar o materiais Objeto deste Projeto Básico, designando servidor para acompanhar a 

execução do contrato, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço 

que não estejam de acordo com as exigências estipuladas tanto neste Termo quanto no 

instrumento de contrato; 

4. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o 

contrato; 

5. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital de Pregão Eletrônico nº. _____/2017. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII). 

O não cumprimento do objeto do Contrato, e das demais cláusulas, implicará na aplicação de sanções à 

CONTRATADA, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores 

alterações. 

 

§ 1º - As sanções de que trata o “caput” desta cláusula, poderão ser das seguintes naturezas: 

 a) Advertência; 

 b) Multa; 
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 c) Rescisão do Contrato; 

 d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta 

Prefeitura Municipal. 

 e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 

a Administração os prejuízos causado, após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

 

§ 2º. Fica fixado o percentual de 0,05% sobre o valor da adjudicação, a título de multa de mora, por dia 

de atraso na execução dos serviços, até o 10º (Décimo) dia, salvo comprovadamente justificado pela 

empresa e aceito pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal; 

 

§ 3º. Ultrapassado o prazo acima mencionado, a empresa adjudicatória ficará sujeita, ainda, à multa 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor adjudicado. 

§ 4º. O valor da multa aplicada será descontado do pagamento e, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

§ 5º. As sanções previstas alíneas “a”, “c”, “d” e “e”, poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

alínea “b”, facultado a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis. 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO (art. 65). 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65, da 

Lei 8.666/93 e alterações, devidamente comprovado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII e IX). 

A CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato, unilateralmente, de acordo com o 

previsto no inciso I, do artigo 79 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

§ 1º - Na ocorrência da rescisão prevista no “caput” desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre a 

CONTRATANTE, em virtude desta decisão, salvo o pagamento dos serviços já realizados e 

devidamente comprovados. 

§ 2º - Fica reconhecido os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa prevista nos 

artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO (art. 67). 

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei 8.666/93 e alterações, fica designado o Secretário 

Municipal da Secretaria solicitante desta Prefeitura para acompanhar a execução e fiscalizar o 

presente Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO (art. 

55, inciso XI). 

Fica este Contrato vinculado ao Edital de Pregão Eletrônico nº. ____/2017, a proposta constante no 

Processo nº ____/2017, e as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO (art. 55, § 2º). 

As partes contratantes elegem o Foro do Município de Primavera do Leste/MT, como único 

competente para dirimir as questões que por ventura surgirem na execução do presente Contrato, 

com renúncia expressa por qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para um só efeito, para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 

 

_____________ /MT, ______ de _________ de _______. 

______________________                                                                _____________________ 

            Contratante                                                                                          Contratada 

                                                                                                                CNPJ:  

 

 

 

TESTEMUNHAS: ______________________________  

 

                                 ______________________________ 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

VALIDADE 12 (DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento, a O MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE/MT, Estado de 

Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua A, nº 367, 

Jardim Santa Inês CEP:78628-000, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o nº. 04.217.362/0001-90, neste ato representado, na forma de 

sua Lei Orgânica, pelo seu Prefeito Sr. Miguel Jose Brunetta, brasileiro, casado, portador da cédula 

de identidade RG n°: 1.427.577 SSP/PR, e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da 

Fazenda-CPF sob o nº. 326.034.369-53, residente e domiciliado à Rua: das Araras, que doravante 

denominado, simplesmente de CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2017, 

publicada no Jornal de Grande Circulação ( ) do dia ................, bem como, a classificação das 

propostas publicada no Diário Oficial dos Municípios/AMM ou Jornal de Grande Circulação de 

__/__/2017, do processo ___/2017, RESOLVE registrar os preços das empresas, nas quantidades 

estimadas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as 

condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, 

sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços, para eventual contratação de empresa para 

fornecimento de Gêneros Alimentícios Destinados a Merenda Escolar da Rede Pública 

Municipal de Ensino Recursos do PNAE, Conforme Convenio Termo de Referência, de acordo 

com as especificações constantes nos anexos I do edital e demais especificações estabelecidas no ato 

convocatório que permeou este certame, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a 

documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar por 

item, conforme consta nos autos do processo nº. _____/2017. 

1.1.1 Este instrumento não obriga a Prefeitura a firmar contratações nas quantidades estimadas, 

podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 

condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2. 1 A presente Ata terá validade máxima de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação da 

Ata de Registro de Preços no Diário Oficial dos Municípios ou Jornal de Grande Circulação e no 

mural da prefeitura, não prorrogável e, terá efeito enquanto a proposta continuar se mostrando mais 

vantajosa para a administração municipal. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, além das Unidades Administrativa/Secretaria, 

qualquer órgão ou entidade pertencente à esta jurisdição (município), que não tenha participado do 

certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
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vantagem e respeitando no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n. 8666/93 e 

demais legislação pertinente. 

3.2 O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é relativo ao 

objeto especificado no Edital e no Anexo I, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO 

ELETRONICO nº ____/2017, da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste. 

3.3 Para cada material/produtos de que trata está Ata, serão observadas, enquanto ao preço, as 

cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRONICO Nº. ____/2017, da 

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste – MT, que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

3.4 O preço a ser pago por item, discriminados os valores dos produtos unitariamente, será constante 

da proposta apresentada, no já mencionado Pregão, pelas empresas conforme ordem de 

classificação, as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

4.1 O gerenciamento (a) deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento, no seu aspecto operacional, e Assessoria Jurídica do Município, nas questões legais. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

5.1 Os preços registrados, a especificação dos materiais/produtos, os quantitativos, marcas, 

empresas fornecedoras e representante legal, em ordem de classificação das propostas por item, 

constarão do quadro abaixo: 

 

Relação das empresas vencedoras com respectiva classificação e itens (modelo) EMPRESA(S) 

VENCEDORA (S) CNPJ Nº CLASSIFICAÇÃO VALORES UNTARIO UND QTD MARCA 

ESPECIFICAÇÃO REGISTRADOS UNITÁRIO em número e por extenso no VALOR 

TOTAL DE TODOS OS ITENS 

Representante legal: 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO: 

6.1 Prazo de entrega: O fornecedor cujo preço estiver registrado em Ata terá 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data e horário de recebimento da requisição de materiais/produtos emitido pela 

unidade CONTRATANTE, para entrega no almoxarifado central e no estabelecimento da empresa 

vencedora. Contrato de vigência prevista para 12 (doze) meses. 

6.1 A entrega do objeto da presente licitação deverá ocorrer no de forma parcial conforme 

solicitação do setor competente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sendo a entrega em dia útil, no 

Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, Localizado na rua A, 

Jardim Santa Inês, n.º 367, nesta Cidade de Santo Antônio do Leste Estado de Mato Grosso, no 

horário de 07h00min as 11h00min e das 13h00min às 17h00min, observando-se a conformidade dos 

produtos com as especificações contidas no Anexo I deste Instrumento Convocatório. 

6.8 Os produtos a serem entregue devem obrigatoriamente ser de primeira qualidade, de procedência 

de laboratório de boa qualidade e que se enquadrem nas especificações da ABNT ou do Órgão 
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Federal responsável. Caso os produtos não ofereçam as qualidades dos Órgãos Fiscalizadores, serão 

rejeitados, arcando a empresa com o ônus do fato e sob pena de aplicação das sanções previstas no 

Código de Defesa do Consumidor;  

6.9 Os produtos com prazo de validade remanescente a partir da data de entrega não poderá ser 

inferior a 12 (doze) meses;  

6.10 A empresa fornecedora assumirá a responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as 

especificações constantes do presente Edital e anexos, bem como da respectiva proposta, 

obedecendo ao Código de Defesa do Consumidor quanto as condições e qualidade dos materiais 

entregues; 

6.11 A empresa efetuará a troca imediata do produtos/material, objeto desta licitação, que estiver 

fora das especificações contidas na proposta ou que não atenda o padrão de qualidade exigido, ou 

em que se verifique vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a adquirente;  

 

CLÁUSULA SETIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

7.1 As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de 

fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento, e seus Anexos, e na legislação 

pertinente. 

7.2 Os fornecimentos dos produtos registrados neste instrumento serão efetuados através da 

Autorização de Fornecimento emitido pelo responsável de cada secretaria, vencedora do certame 

nos termos desta ata e do edital, que deverá conter: o nº da Ata, o nome da empresa, o objeto, a 

especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 

7.3 A entrega do(s) produto(s) só estará caracterizada mediante a requisição assinada pelo servidor 

responsável da unidade administrativa requisitante, e na falta deste, pelo seu substituto ou pessoa 

designada para este fim. 

7.4 Os licitantes registrados na presente Ata de Registro de Preços estão obrigados a fornecer 

quantitativos superiores aos registrados em função do direito de acréscimos de até 25% de que trata 

o § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

8.1 São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I: 

8.1.1 executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela PREFEITURA, de acordo com 

o especificado nesta Ata e nos Anexo I, que faz parte deste instrumento, responsabilizando-se por 

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 

estabelecida; 

8.1.2 A licitante contratada fica obrigada a exigir as requisições dos servidores responsáveis pelo 

controle, solicitação, recebimento e/ou retirada dos produtos, mediante requisição devidamente 

assinada pelo responsável da respectiva unidade administrativa. 

8.1.3 Fornecer as quantidades nas condições estipuladas nesta Ata de Registro de Preço e no 

respectivo Termo Contratual e nas condições inserida nas Notas de Empenho iniciais e seguintes e 

nas requisições emitida pelas Secretaria Solicitante. 

8.1.4 Emitir as Notas Fiscais nos Prazos para faturamento, conforme exigência do Edital. 
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8.1.5 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à PREFEITURA, imediatamente e por escrito, 

de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

8.1.6 Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da PREFEITURA, no tocante ao fornecimento do 

produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata; 

8.1.7 Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, 

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

8.1.8 A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 

objeto deste contrato não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos 

prazos e demais condições estabelecidas;  

8.1.9 Possibilitar a PREFEITURA efetuar vistoria nos Produtos da CONTRATADA a fim de 

verificar as condições para atendimento do objeto contratual; 

8.1.10 Comunicar imediatamente à PREFEITURA qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 

8.1.11 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

regulamentadoras pertinentes; 

8.1.12 Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 

exercida pela PREFEITURA; 

8.1.13 Indenizar terceiros e/ou a PREFEITURA mesmo em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo a contratada adotar 

todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 

disposições legais vigentes; 

8.1.14 Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para a PREFEITURA, toda ou parte da 

remessa devolvida pela mesma, no prazo Máximo de 2 dias úteis, caso constatadas divergências nas 

especificações ou, quando for o caso, da amostra, com o produto entregue, sujeitando-se às 

penalidades cabíveis; 

8.1.15 Prestar garantia dos bens fornecidos, compreendendo qualquer alteração nos produtos;  

8.1.16 Providenciar, de imediato, por sua conta e sem ônus para a PREFEITURA, a correção ou 

substituição, a critério da PREFEITURA, dos produtos/materiais que apresentarem alterações 

durante o período de garantia; 

8.1.17 Prestar assistência em todos os aspectos sobre eventual(is) contaminação(ões) originada(s) 

pela ingestão ou utilização de produtos que porventura estejam contaminados, vencidos ou com sua 

fórmula original adulterada e que venham causar danos a saúde dos usuários, sob pena de aplicação 

das sanções previstas em lei; 

8.1.18 Garantir entrega dos produtos sempre que necessário; 

8.1.19 Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 

informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da PREFEITURA, de 

que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados 

ou não com a aquisição dos produtos objeto do contrato; 
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8.1.20 Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local (is) de 

entrega; 

8.1.21 Informar nas embalagens de transporte do material, mediante etiqueta ou gravação na própria 

embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: número da Ata de Registro de 

Preços e nº. e data da Ordem de Fornecimento; 

8.1.22 Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas compras, 

de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) do(s) material(is) estimado(s) no Anexo II, 

de acordo com o art. 65, p. 1º da Lei 8.666/93, não sendo necessária a comunicação prévia da 

PREFEITURA; 

8.1.23 Manter, durante a vigência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 

Inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

9.1 - Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações da Secretaria Municipal 

de Educação, para o fiel desempenho do fornecimento nas datas requeridas, observando sempre os 

critérios de qualidade e quantidade dos produtos a serem entregues, de acordo com as necessidades. 

9.2 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 

9.3. - Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que 

seja necessário. 

9.4 - Entregar os produtos objeto deste Contrato, independentemente de quaisquer contratempos, 

ainda que haja necessidade de adquiri-los de seus concorrentes. 

9.5 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem subcontratar qualquer parte do objeto do 

contrato, sem prévio consentimento, por escrito, da Secretaria Solicitante. 

9.6 E ainda: 

I - toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 

eventuais decisões judiciais, eximindo a PREFEITURA de qualquer solidariedade ou 

responsabilidade; 

II - toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à PREFEITURA por autoridade 

competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 

execução do contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à PREFEITURA, 

que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o 

valor correspondente; 

9.7 A CONTRATADA autoriza a PREFEITURA a descontar o valor correspondente aos referidos 

danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, 

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 

9.8 a ausência ou omissão da fiscalização da PREFEITURA não eximirá a CONTRATADA das 

responsabilidades previstas nesta Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 
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10.1 Solicitar o fornecimento dos produtos/materiais, mediante requisição expedida e assinada pelo 

servidor responsável da respectiva unidade administrativa. 

10.2 - Efetuar o pagamento pelo fornecimento dos produtos, na forma convencionada no Contrato, 

desde que atendidas as formalidades previstas nesta Ata e no Edital. 

10.3 Fiscalizar a fiel observância das disposições do contrato através de servidor designado para o 

acompanhamento e a fiscalização dos produtos/materiais registrando em relatório as deficiências 

porventura existentes no fornecimento dos mesmos, notificando à Empresa, sobre as falhas, faltas e 

outras situações verificadas, determinando prazo para a regularização. 

10.4 - Controlar as “Requisições de Fornecimento”, relatando à empresa as eventuais ocorrências 

havidas no período de vigência do contrato, podendo solicitar documentação referente à procedência 

dos produtos ou análise sobre sua qualidade por Órgão Oficial ou a quem couber, sem ônus 

adicionais para a Secretaria. 

10.5 Publicar o contrato, em resumo, no Órgão Oficial de Imprensa, bem como naquele que a 

legislação dispuser. 

10.6 promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será efetuado à empresa contratada de acordo com a entrega dos mesmos ou 

conforme utilizado, através de ordem Bancária – ou por meio de cheque – em moeda corrente 

nacional, através do Banco do Brasil S/A, até o 5º(quinto) dia útil após cada mês vencido ou para o 

caso da integral da quantia empenhada, até o 5º dia útil após a entrega, mediante a apresentação de 

notas fiscais, devidamente certificada pela secretarias solicitantes, e de acordo com a quantidade de 

produtos entregues no período, observados a ordem cronológica estabelecida no art. 5º da Lei 

8.666/93 e  mediante documentação fiscal da Empresa (CND do INSS, CRF do FGTS e CND 

Negativa de débitos Municipal), Nota Fiscal/Fatura discriminativa,  com o respectivo material 

discriminado, conforme dispõe os Artigos 40, inciso XIV, “a”, e 67, § 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93 e 

suas alterações; 

11.2 O período de pagamento será fixado por cada unidade administrativa e, compreende ao período 

das requisições emitidas (utilizadas/fornecidas), sobre as quais será destacada a nota fiscal e a está 

anexada, e será paga nos termos do subitem 12.1 

11.3 Para a realização do pagamento será observado o fiel cumprimento do fornecimento nas 

condições acordadas, comparando-se os dados contidos na Nota Fiscal/Fatura com os registrados 

nas “Requisições de Fornecimento e Serviços”. 

11.4 Será procedida consulta “ON LINE” junto aos órgãos os quais são exigidas as documentações 

fiscais, antes de cada pagamento a ser efetuado à Contratada, para verificação da situação da mesma 

relativa às condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.5 Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 

fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 
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11.6 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem 

implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 

12.1 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste monitorará, pelo menos trimestralmente, os 

preços dos produtos, avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a 

qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 

os custos dos bens registrados. 

12.2 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços Poderão sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no Art. 65 da Lei 8.666/93. 

12.3 No Caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá 

demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço. Na 

análise da solicitação dentre outros critérios, Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de 

preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotado pelo Governo Federal. 

12.4 Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os 

preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório. 

12.5 A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) 

dias. Nesse período e vedado ao fornecedor interromper o fornecimento enquanto aguarda o tramite 

do processo de revisão de preços. 

12.6 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste convocará o fornecedor para negociar o 

preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado 

estiver acima do preço de mercado. 

12.7 Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

12.8 Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 

apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 

fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado 

tornar-se superior ao preço registrado. 

12.9 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – adequação econômico-

financeira. 

12.10 Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média 

daqueles apurados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO LESTE para 

determinado Item. 

12.11 As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio econômico-

financeira, serão publicadas trimestralmente no Jornal de Grande Circulação ou Diário Oficial dos 

Municípios e no mural da Prefeitura Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
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13.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

13.1.1 Automaticamente: 

a) por decurso do praza de vigência; 

b) quando não restarem fornecedores registrados; 

c) pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste quando caracterizado o interesse público. 

13.1.2 a pedido, quando: 

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrências de casos 

fortuitos ou de força maior. 

13.1.3 por iniciativa da Prefeitura do Município de Santo Antônio do Leste, quando: 

a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

b) perder qualquer condição de habilitação ou quantificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) não comparecer ou se recusar a entregar no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de 

Registro de Preço; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 

de Registro de preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

13.2 O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo especifica, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.3 A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulado 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas em lei, edital ou instrumentos obrigacional, caso não aceitas as razões do pedido. 

13.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previsto, será feita 

pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos 

autos que deram origem ao registro de preço. 

13.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço de fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação em Jornal de Grande Circulação, considerando-se cancelado o preço registrado 

após 1 (um) dia da publicação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, 

ETC. 

14.1 Correrão por conta exclusiva do FORNECEDOR: 

I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto desta Ata. 

II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de 

acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execução dos 

serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES 
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15.1 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo 

regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais 

cominações aplicáveis: 

I) advertência; 

II) multa; 

III) suspensão temporária para licitar e contratar com a PREFEITURA, por período não superior 

a 2(dois) anos; 

IV) declaração de inidoneidade. 

15.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas 

contratuais que não causem prejuízo à PREFEITURA. 

15.3 A CONTRATADA sujeitar-se-á à multa de 0,30% (trinta décimos de por cento) sobre o valor 

do contrato, por dia de atraso. 

15.4 No caso de atraso na entrega do produtos/material por mais de 30 (trinta) dias, a multa será de 

20% sobre o valor do contrato e poderá a PREFEITURA, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a 

seu exclusivo critério, rescindir o contrato. 

15.5 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 

a) se a CONTRATADA descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que 

desses fatos resultem prejuízos à PREFEITURA; 

b) se a CONTRATADA sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou para-fiscais; c) se a 

CONTRATADA tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

15.6 A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade municipal, 

após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da CONTRATADA, 

implicando a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se 

com a Administração MUNICIPAL e demais órgãos/entidades. 

15.7 A falta de produto não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações 

estabelecidas neste contrato. 

15.8 Ficará impedido de licitar e contratar com a administração púbica, pelo prazo de cinco anos, o 

licitante, que não celebrar o contrato dentro do prazo quando convocado, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, em conformidade com o Art. 7º da Lei 10.520/2002. 

15.9 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial, na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

16.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na norma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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17.1 A aquisição dos artigos de que trata o Edital ocorrerá por conta na previsão do Orçamento do 

Município para o exercício de 2016, na LDO e na Lei do Plano Plurianual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18. 1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

II integram está Ata, o Edital de Pregão nº ____/2017 e seus anexos e as propostas da empresas 

classificadas para cada grupo, por item. 

III é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização da PREFEITURA; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

19.1 Para dirimir as questões oriundas deste contrato será competente a COMARCA DE 

PRIMAVERA DO LESTE – MT 
19.2 E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em quatro vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Local e data 

 

PREFEITO MUNICIPAL 

ASSESSOR JURIDICO DO MUNICÍPIO 

FORNECEDOR (ES) 
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ANEXO V 

 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em 

nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 

8666/93. 

(Local e Data) 

__________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

ANEXO VI 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP 

 

Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou Empresa de 

Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) (Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, 

sediada, (Endereço Completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para 

participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO VII 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 (Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da 

Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

(Local e Data) 

______________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 
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ANEXO VIII 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE 

LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 

*Razão Social (Nome): 

Ramo de Atividade: 

*Endereço:   *Nº: 

Complemento: *Bairro: 

*Cidade: *UF: * CEP: 

*CNPJ/CPF: *Inscrição estadual: 

*Telefone: Fax: 

Celular: *E-mail: 

*Responsável Legal e/ou Procurador: 

* CPF:  *E-mail: 

Cargo: Telefone: 

Responsável pelo Financeiro: 

Telefone:                                                           *E-mail para NFs-e: 

 

Cláusula Primeira: Através do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta 

sua adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que 

seguem. 

 

Cláusula Segunda: São responsabilidades do Licitante: 
i. Tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 

venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos     editais para 

fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 

dos quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 

Anexo I; e 

v. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

Cláusula Terceira: O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação 

implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento 

Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  
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Cláusula Quarta: O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV 

do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.    

 

Cláusula Quinta: (facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador 

outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e 

seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos 

negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 

i. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 

ii.  apresentar lance de preço; 

iii. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro; 

iv. solicitar informações via sistema eletrônico; 

v. interpor recursos contra atos do pregoeiro; 

vi. apresentar e retirar documentos; 

vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 

viii. assinar documentos relativos às propostas; 

ix. emitir e firmar o fechamento da operação; e 

x. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente 

mandato, que não poderá ser substabelecido. 

 

Agente/Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  
 

Cláusula Sexta: O presente Termo de Adesão é válido até  /  /    ,  (máximo 12 meses) podendo ser 

rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem 

prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios 

em andamento.  

 

Local e data: 

 

_________________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa 

 

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema BLL Compras 

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 

(Licitante) 
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Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 *Nome: 

 *CPF:  *Função: 

 *Telefone: *Celular: 

 Fax: *E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

O Licitante reconhece que: 

i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 

prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 

solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

 

iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e 

v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no 

Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.   

 

Local e data:  

_______________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa: 
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ANEXO IX 

 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador: 

Processo Administrativo nº. ____/_______/20__ 

 

 

 

ITEM 01 

ITEM UNID. QTD. ESPECIFICAÇÃO MARCA  

e 

MODELO 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01       

02       

Total Geral → (por extenso) R$ 

 

 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 

e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

(Edital).  

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006.  

[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(ME/EPP.)] 

Data: 

  Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.  
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TERMO DE REFERENCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente processo versa sobre a formação de Registro de Preço, para futura e eventual 

aquisição de Gêneros Alimentícios Merenda Escolar Destinado a Rede Pública de Ensino 

Municipal Recursos do PNAR, Conforme Termo de Referência, 
 

2. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO 

2.1. Visando a aquisição de Gêneros para atender as necessidades de merenda escolar da rede 

pública municipal de ensino.  

 

 3. DA ENTREGA 

 3.1. Após a emissão da Nota de Empenho e ciência desta por parte da licitante vencedora, devera 

proceder à entrega do objeto de forma parcial conforme solicitação do setor competente no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias, sendo este em dia útil, no Almoxarifado central da Prefeitura Municipal 

de Santo Antônio do Leste, localizado na rua A, Jardim Santa Inês, n°. 367 nesta cidade de Santo 

Antônio do Leste – MT, no horário das 7h00min ás 11h00min e das 13h00min ás 17h00min. 

Observando-se a conformidade do objeto com as especificações contidas neste Termo de Referência 

e Edital de Licitação. 

3.2. A entrega deverá atender rigorosamente as solicitações das secretarias da Prefeitura Municipal 

de Santo Antônio do Leste. A primeira entrega deverá ser logo após a assinatura do contrato 

conforme quantidades estipuladas, e o restante serão conforme as necessidades da secretaria. 

3.3. Os produtos serão entregues mediante requisições emitidas pela Secretaria originária, 

especificando os produtos a serem recebidos e as respectivas quantidades; 

 3.4. No ato da entrega, a requisição deverá ser assinada pelo seu representante legal, preenchendo o 

documento com o nome completo em letra legível e assinando por extenso ou identificado por 

carimbo e data do recebimento; 

3.5.  A requisição será entregue posteriormente pela empresa vencedora juntamente com a nota 

fiscal ao Almoxarifado central de Santo Antônio do Leste, que comprovará o recebimento do 

produto para contabilização, após então ocorrerá os tramites para pagamento dos produtos. 

3.6. Não serão aceitas entregas com quantidades acima do solicitado nas requisições emitidas por 

cada secretaria. 

 

4. DA GARANTIA  

4.1. A licitante vencedora de cada item ficará obrigada a garantir os padrões de qualidade de acordo 

com as normas estabelecidas pela Secretaria de Educação, em cada item especificado neste Termo 

de Referência, quando da entrega do objeto licitado, obrigando-se a substituir, imediatamente, todos 

aqueles que estiverem fora do padrão, sem quaisquer ônus, para esta Administração, até o efetivo 
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atendimento das referidas propostas, sem o que não será emitido o correspondente Termo de 

Recebimento dos itens; 

 4.2. Os produtos a serem entregues deverão ter sua data de validade de no mínimo 180 dias 

contados a partir da data de entrega, salvo nos casos de produtos que para manter o padrão de 

qualidade a data de validade seja inferior a 180 dias, no entanto todos os materiais deverão ser 

entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 50% de sua validade, contados da data de 

fabricação. 

 

5. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

5.1. As propostas, que deverão compreender a descrição do objeto ora licitado, com preço unitário e 

total do item bem como o total do item, deverão ser compatíveis com o Termo de Referência e não 

serão aceitos preços maiores com estipulado no edital. 

5.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não atenderem as exigências do Termo de Referência e o Edital.   

b) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades e defeitos capazes de dificultar o 

julgamento; 

c) Não atendam as características mínimas deste termo. 
 

6. DO QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO. 

6.1 Conforme Anexo I deste Instrumento Convocatório. 

 

7. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 
7.1. Poderão participar do Pregão, os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes do Edital e seus 

Anexos e estiverem habilitados no sistema para participação de Pregão, desde que: 

a) Desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto Licitado; 

b) Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos no edital. 

7.2. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no edital e anexo poderá acarretar desclassificação 

da empresa; 

 

8.  DEVERES DA CONTRATADA 

8.1. Além daquelas determinadas por Leis, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos legais, nas 

obrigações da futura contratada, também se incluem os dispositivos a seguir: 

a). Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos que se fizerem necessários, 

decorrentes de modificações de quantitativos ou projetos ou especificações, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado ou até o limite da modalidade 

licitada, de acordo com o Art. 65, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

b) Comunicar a contratante verbalmente no prazo de 12 (doze) horas e, por escrito, no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ou acontecimentos que impeçam mesmo 

temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução do 
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Instrumento Contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou de por força 

maior; 

c). Retirar o Instrumento Contratual no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da convocação formal; 

d) Substituir a mercadoria, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após notificação formal, que 

estiverem em desacordo com as especificações deste edital, seus anexos e com a respectiva 

proposta, ou que apresentarem vício de qualidade. 

e) Responsabilizar-se pelas despesas referentes ao manuseio, embalagem e transporte do 

objeto desta Licitação, desde a fábrica até o local de entrega previsto neste Instrumento 

Convocatório; 

f) Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega dos materiais/bens com as devidas 

garantias inclusas, não podendo repassar nenhum dos itens desta licitação a outra empresa; 

g) Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive 

para-fiscais), que direta ou indiretamente incidam ou vierem a incidir a presente contratação; 

h). Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes de paralisação parcial ou total 

na entrega dos materiais/bens; 

i). Caso, a qualquer tempo a contratante ou a contratada, sejam favorecidas com benefícios 

fiscais, isenções e/ou reduções tributárias, as vantagens auferidas refletirão em uma redução 

de preço; 

j) Como condição para celebração do Instrumento Contratual, a adjudicatária deverá manter 

as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação. 

 

 9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, a 

contratante se obrigará: 

a) Fornecer à contratada os dados e os elementos necessários ao fornecimento do produto; 

b) Acompanhar a entrega dos materiais/bens de acordo com a Nota de Empenho, podendo 

recusar qualquer material/bem de má qualidade ou que não esteja de acordo com as normas 

ou descrições; 

c) Notificar por escrito, a empresa a ser contratada, toda e qualquer irregularidade constatada 

no recebimento dos produtos;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os Produtos entregues pela contratada que estejam fora das 

especificações e qualificações mínimas exigidas pela minuta;  

e) Prestar as informações e esclarecimentos necessários que venham a ser solicitados pela 

empresa vencedora; 

 

 10. DA VIGÊNCIA E CARONA DA ATA  

10.1. A ata de registro de preços terá vigência de 12 meses a partir da data de publicação da 

Imprensa Oficial do Município.  

10.2. Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão sua vigência adstrita aos prazos 

estabelecidos nas disposições contidas no artigo 57, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
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10.3. Será aceito “carona”, até o limite de 100% do total da ATA de Registro de Preços, desde que 

cumpridos todos os requisitos da legislação vigente. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 O Licitante que deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida a 

prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração e será 

descredenciada do Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e das demais cominações legais.  

11.2 Penalidades a que está sujeita a licitante ou contratada inadimplente: 

 

a) Advertência; 

 

11.3. Multa, sobre o valor contratado, no seguinte percentual: 

 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia sobre o valor contratado, no caso de 

atraso na entrega ou na substituição dos materiais, ou ainda, por ocorrência de 

descumprimento contratual, na execução do fornecimento ou prestação de serviço, limitado a 

10% (dez por cento); 

b) na hipótese de a empresa adjudicatária recusar-se a assinar o termo de contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de validade da proposta, quando 

convocada para tal, assim como não cumprir o objeto do certame, caracteriza-se a 

inexecução da obrigação assumida, sujeitando-a ao pagamento de multa de até 10% (dez por 

cento) sobre o valor contratado. 

 

11.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Santo Antônio do Leste-MT, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

11.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

11.6 Pelo descumprimento total ou parcial do compromisso pela Contratada, a Administração 

poderá rescindir o contrato, anular o empenho e/ou aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor total estimado do contrato. 

11.7. A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual. 

11.8. A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade de ampla defesa por 

parte do adjudicatário, na forma da lei. 

11.9. Os prazos de adimplemento das obrigações contratuais admitem prorrogação nos casos e 

condições especificados no art. 57 da Lei nº 8.666/93, devendo a solicitação dilatória, sempre por 

escrito, ser fundamentada e instruída com os documentos necessários à comprovação das alegações, 

recebida contemporaneamente ao fato que ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos 

não precedidos da competente prorrogação. 
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12. DAS FONTES DE RECURSO 

12.1. As despesas serão cobertas com recurso do orçamento vigente das secretarias conforme as 

programáticas abaixo. 

Secretaria Municipal de Educação  

Manutenção do Programa PNAE/FNDE 

Aquisição de Gêneros Alimentícios 

06.01.12.306.5007.2113.3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

 

 13. FORMA DE PAGAMENTO 

13.1. Efetuar o pagamento da empresa contratada até o 30º (trigésimo) dia após o recebimento da 

fatura dos produtos entregues no período, mediante a apresentação de requisição, nota fiscal 

devidamente assinada certificada pelos Secretário/Secretário Adjunto/ou responsável pelos setores 

(e demais documentos exigidos no Termo de Referência e Edital) e após análise e liberação do setor 

de controle interno. 

 

 

 


